
Município de Missal
ESruDo oo eznzNÁ

PORTARIA NO 201 DE 13 DE MAIO DE 2021

cANcELA FG DE cooRDENADoRA peoneócrcn

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Artigo 11 do Decreto 5258 de 30 de setembro de 2019,

considerando o Decreto No 5582 de 12 de maio de 202I e conforme o Memorando Interno

No 151/2021 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte

RESOLVE

AÊ. 10 - CANCELAR a Função Gratificada no percentual de 100/o (dez por

cento) sobre o salário base, no Padrão II da seruidora ANDRESSA FOLLMANN

SCHNEIDER, concedida pela Portaria No 099/202L, para responder pela Coordenação

Pedagógica da Escola Municipal Renascer, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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